
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 18/2024
Ementa: Altera a Lei nº 3.957, de 06 de abril de 2022, que dispõe sobre a criação

do  Conselho  Municipal  dos  Usuários  dos  Serviços  Públicos  de
Hortolândia - COMUSPH.

Autoria Poder Executivo
Relatoria:  VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Poder Executivo, que Altera a Lei
nº 3.957, de 06 de abril de 2022, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal
dos Usuários dos Serviços Públicos de Hortolândia - COMUSPH., tramita neste Poder
Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no
Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei
nº 3.957, de 06 de abril de 2022, que dispõe sobre a criação do Conselho Munici-
pal dos Usuários dos Serviços Públicos de Hortolândia - COMUSPH.”

Consta da mensagem nº 10/2024 apresentada pelo Poder Executivo, o seguinte:

“Tenho  a  honra  de  passar  às  mãos  de  Vossa  Excelência,  para
apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, o incluso
Projeto de Lei,  que  “altera a Lei 3.957, de 06 de abril  de 2022, que
‘dispõe  sobre  a  criação  do  Conselho Municipal  dos Usuários  dos
Serviços Públicos”.

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que o Conselho de Usuários de
Serviços Públicos de Hortolândia foi criado pela Lei nº 3.957, de 06 de
abril  de  2022,  e  apresenta  como  objetivo  ser  uma  nova  forma  de
participação  da  sociedade  na  avaliação  e  melhoria  dos  serviços
públicos,  conectando  os  usuários  aos  gestores  responsáveis  pelo
serviço. 

Contudo, com a reforma administrativa em 2023 e seus objetivos, foi
criado  o  Departamento  de  Ouvidoria  Geral  do  Município,  o  qual  foi
alocado à pasta do Chefe do Poder Executivo Municipal. Assim, com a
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

nova  estruturação  administrativa,  após  reflexão  em  reunião  com  o
Conselho, vinculado à Ouvidoria Geral, optou-se pela alteração da Lei
nº 3.957, acrescentando-se pontos importantes que não estavam na lei
atual, dentre elas o vínculo do conselho ao Departamento de Ouvidoria
Geral, conforme Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e a
inclusão da Controladoria Geral como um dos representantes do Poder
Público Municipal no conselho. 

Essas são as razões do presente Projeto de Lei que rogamos pela sua
aprovação por essa Colenda Casa de Leis.

Na  oportunidade,  renovo  a  Vossa  Excelência,  os  meus  sinceros
protestos da mais alta estima e distinta consideração.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.

Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar :

Altera a Lei  nº  3.957,  de 06 de abril  de  2022, que dispõe sobre a  criação  do
Conselho Municipal  dos Usuários  dos Serviços Públicos  de  Hortolândia  -
COMUSPH.

O Prefeito Municipal de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam acrescidos os seguintes parágrafos ao art. 1º da Lei nº 3.957, de 06 de
abril de 2022:
“Art 1º ..........…
..........................................…
§ 1º O  Conselho  é  órgão  colegiado,  consultivo,  deliberativo  e  popular  vinculado à
Ouvidoria  Geral  do  município,  órgão  que  garante  a  participação  dos  usuários  no
acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos do Município,
respeitando-se os aspectos legais de sua competência.
§ 2º A Ouvidoria Geral deverá prestar o apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos do COMUSPH.” (NR)
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 3.957 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  3º O Conselho será composto por 6 (seis) membros titulares e igual número de
suplentes, assim distribuídos: 
I - 3 (três) representantes do Poder Público Municipal, sendo:
a) 1 (um) representante da Ouvidoria Geral;
b) 1 (um) representante da Controladoria Geral;
c) 1 (um) representante da Secretaria de Governo.
II  - 3  (três)  representantes  da  Sociedade  Civil,  compreendida  como  usuários  dos
serviços públicos.
§  1º Os  representantes  do  Poder  Executivo  e  seus  respectivos  suplentes  serão
indicados pelo Prefeito.
§ 2° Os membros da Sociedade Civil, listados no inciso II do caput, mediante interesse
em  participar,  serão indicados pelas respectivas instituições,  conforme orientação e
instrução do chamamento (convite) público, e serão indicados por seus pares ao chefe
do Poder Executivo Municipal, que os nomeará.
§ 3° As organizações da sociedade civil às quais se refere este artigo:
I - devem ser pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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II - devem desenvolver atividades direcionadas à localidade do respectivo Conselho;
III - devem comprovar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data
de publicação do edital;
IV - devem desenvolver atividades relacionadas à educação, à saúde, à alimentação,
ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, ao esporte, à segurança, à previdência
social, à proteção à mulher, à maternidade, à infância, aos animais e à assistência aos
desamparados ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não  podem figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou
como contratadas da Administração da localidade a título oneroso.” (NR)
Art. 3º O § 1º do art. 5º da Lei nº 3.957 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º .....…
........................................…
§ 1º A primeira reunião do Conselho, de caráter extraordinário, ocorrerá após o Decreto
Municipal de nomeação e será convocada pela Ouvidoria Geral.
...........................................” (NR)
Art. 4º Fica revogado o inciso I do § 2º do art. 5º da Lei nº 3.957.
Art. 5º Ficam acrescidos os seguintes parágrafos ao art. 5º da referida norma:
“Art. 5º .....…
........................................…
§ 6º Os  conselheiros  que não tomarem a posse na reunião convocada para tal fim,
conforme o  disposto  no § 2º  deste  artigo,  poderão fazê-lo  nas reuniões ordinárias
subsequentes.
§ 7º Na  primeira  reunião ordinária,  os  membros titulares  elegerão,  dentre  os  seus
pares, a Diretoria do Conselho, composta por 4 (quatro) Conselheiros, sendo 1 (um)
Presidente, 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) Secretário e 1 (um) Vice-Secretário, que
exercerão um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução. ” (NR)
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
 Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura, não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que, atende exigências que, respeitam a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,  manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 18/2024. 

Sala das Comissões, 10 de abril de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 18/2024

VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA
   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei
nº  3.957,  de 06  de  abril  de  2022, que  dispõe  sobre  a  criação  do  Conselho
Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de Hortolândia - COMUSPH..”      

                                               

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Parece-
res Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Conforme consta da mensagem de nº 10/2024 enviada pelo Poder Executivo, o
Conselho de Usuários de Serviços Públicos de Hortolândia foi criado pela Lei nº 3.957,
de 06 de abril de 2022, e apresenta como objetivo ser uma nova forma de participação
da sociedade na avaliação e melhoria dos serviços públicos, conectando os usuários
aos gestores responsáveis pelo serviço, porém, com a reforma administrativa em 2023
e seus objetivos, foi criado o Departamento de Ouvidoria Geral do Município, o qual foi
alocado à pasta do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Assim, com a nova estruturação administrativa, optou-se pela alteração da Lei nº
3.957, acrescentando-se pontos importantes que não estavam na lei atual, dentre elas
o vínculo do conselho ao Departamento de Ouvidoria Geral, conforme Lei Federal nº
13.460, de 26 de junho de 2017, e a inclusão da Controladoria Geral como um dos re -
presentantes do Poder Público Municipal no conselho. 

Da análise  do presente  Projeto  de Lei,  constatamos que em relação ao
aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em  vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  VEREADOR/RELATOR  -  ENOQUE  LEAL
MOURA,  os  demais  membros  da  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente   Projeto de Lei de  
nº 18/2024. 

                                                                     
Sala das Comissões, 10 de abril de 2024.

ENOQUE LEAL MOURA
VEREADOR/RELATOR  
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 10 de abril de 2024.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 18/2024
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA
                                                  

AUTORIA  DO PODER EXECUTIVO,  QUE “ALTERA A LEI  Nº  3.957,  DE 06  DE
ABRIL DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO  DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE HORTOLÂNDIA - COMUSPH..”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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